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Posição da Receita Federal sobre IR em resgate de VGBL contraria jurisprudência

Por José Higídio e Rafael Neves

O entendimento da Receita Federal, divulgado em fevereiro, sobre a tributação dos valores
recebidos por beneficiários de planos Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL) em caso de morte do
contratante vai de encontro à jurisprudência recente relativa ao tema. Uma solução de consulta
publicada no último dia 25 prevê a cobrança do Imposto de Renda (IR) sobre os rendimentos
resgatados por herdeiros.

Concebido como um seguro de vida, o VGBL funciona na prática como uma previdência privada. E
a Lei 7.713/1988 prevê isenção do IR sobre “seguros recebidos de entidades de previdência
privada decorrentes de morte” do contratante.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: ConJur, em 09.03.2026
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